
30 de Maio. 1855. Il9
réis, ra~o pelo Thesouro Publico, e 12,sO OO r éi s pela Confraria 00 Ordem Terceira da
mesma Vi11 ':1 j c :\Iandar q!J e pib seja desde logo posta " concurso.

O Mioistro e Secretario d'E; lado dos Xczocios 00 Reino assim o tenha entendido,
e faça executar. Paço das Necessidades, em 2n de ~I aio de 1851i. = HEI. Hegeote,
= Ro'/rigo da Fonseca 111agaf/1l1c.'i. ~" Diaric llo;noy.'rno II,' tj \1.' Julho, X." 15;:

--
luounO,UI .\.- JlC;U.

Sendo nccessario estabelecer c de.3ignar o uniforme IJl le devem usai' os l\Iu0os Fi
dalgos com exercício na Minha Hcal C:lsa, e Attendcn.lo ao que por elles 1\ le fu i re
presentado ; Hei por bem. Cm Xorn e d 'EI.·nl~l. Decretar o seguinte :

Artigo I :~ Os Mo~' o s Fidal gos com exercício lia ~I i nh a lt eal Ca sa usarão farda
direita c comprida de panno escurlnte, com talho militar, formando o côrte da golla um
nng ulo Dt:udo pur diante. A gollll Cc'lllhões nzu l fent'tt\ sendo estes, hem como as porti
nholas, burdndos a ouro. com 11m silvcdo de Cu rvalho cercando us Quinas c Cn stcllo«
Reacs, collocados nllerrwdfHnenlf' . Collctc branco. não havendo lu to. Calça azul lerrete
agnloada de ouro. Chapeu arma do. com presilha de ouro apanhando o I,IÇO azul e brnnco,
c plumas hraucas não havendo luto, Espadim. Botões na farda e colide, de melai ama
rello, com as Armas Ileaes.

Ar!. 2." Os Moços Fidalgo; fi cam ohrigndos a apresentar lia Secretar ia cios Filha
mentes da Casa Real os Diplomas que lhes conferem este F ôro, sem o que não pode
rão nsar o un iforme designado no ar tigo pr imei ro, e Iicarüo por esse motivo sujeitos ils
pellas das Leis.

O Iluque Moroomo-Mór assim II tenha entendido, e faço exccntnr. Paço da, Ne
cessidades, em :10 de Maio dI' t Sr; ;i, ~~ HEl lIegellle. = Duque J/OI·r/OI/IO- .tlO,..

_.- .
lUINISTI,nIO DOS ,\" EG OC; I OS no REIL\"O.

S cooo-Me presente a Consulta do Conselho Superior de IlIslrue\'ãO Puhlica, e "
da Commissão de reforma da Hi bliothccn da Il niversidnde de Coi mbra, áccrca do dos
tino que agora devu ser dado ao edificio e Livraria do extiucto Collegio de S, Pcilro ;

Aueudcndo a 'lue o Conselho Superior de Iustrucção Publica se acha defi nitiva
mente collocado cm Coimbra no edifí cio do extinc to Convento dos Paulistas, em \' ir
tude cio Decreto de 21 de Novembro de 18 ,8. e Portnria de 2~ de Scte.nhro de 18 ln ;
tend o conseq uentemente fi cado sem clfeito o qu e pelo arlign D:,.')do Decreto de 1O de
Novembro de 18í5 se havi a ordenado sobre n collocaçãu do mesmo Conselho no Col
legio Oe S. Pedro;

Attendendo a que o edifício d'esse Col lcgio não pÔtlc deixar de considerar- se um a
parte integrante do Paço dus Escólns da Universidade de Coimbra, r uI' se tornar de
absoluta necessidade para uso e nccummodaçüo d) comitiva elas Pe5S0as Ilcae... . quando
por qualquer occasino fure m aloja r-se 11 0 referido Paço, corno por diflc rentes vezes tem
já acontecido;

Attendendo a que a Livraria 00 Collegio de S. Pedro, composta de uilo mil '0
lumes, em quc se comprehende.n muitos livros, rn anuscriptos c outros objector, caros
e pp:ciosos. póde ser ali conserva da corno pertença do Pnço para o servi ço da Farnilia
Heal, ou rios Prelados da Uuiversidude na ausencin da r úrle ;

lIei por bem, em Xome O'EL-H ~I, Ordenar /I seguinte:
Arligo 1.' () edificio 00 extincto Collegio de S. Pedro, contigue aos Paços du

Universidade de Coimbra, é incorpo rado no; mesmo, Paço" e fi ca sendo part- int e
grante d'ellcs para a accommodaçn- da comitiva da, Pes;oa, lIeaes, '1Ulllrlo oli forem
pOllsor ou resioir,

judite.nozes
Highlight



]20 ] 8 ;)5. 2 de 11111 ho.

§ 1.° Na [rente (lo f:o! legio, sobro o ter reiro da Universi.Ia.l c, dCVUI';lO fi/zer- se
:I :' obras neccssnrias, (\ fim (I ( ~ 'luC o prospecto tio edifí cio, p Oi ;qlld le Ldu, se torn e
!l'gular, P , q t,<l;l l l\ po ~ ~ i\'(~ 1. em h a ~m O ll i ;\ com lH Pi! ~ I):;; dns E:-i ' ~ fÍL 1 " ,

§ 2 .u O Prelado da Ur:i\'cf:, idnde, man.lun-! o proceder ao ri-co e On'.11l1 ~lllt n d' csta,:;
ohras,e fartl l1 pp!lC!lr fls dcspezéls rc:: pectivils qllaesqll(;l' rC [J (li mcntos que ilO ~s a rn colher
~e do cdificio, sem prejuízo (}ns trabal hos, ou do serviço fi qllo Ú dest inado. c bem assim
fjll:lcsquer q lJ tlll l. ias ~uc uccre -ccrc :n 0:1 -e ('conoini sCl rc m uu dol<l c: jo da Univcrsi. ladc.

Art. ~ .(l A Livraria do Collr,'l.ia de S. Pedro cWltillllarú a ser cOIl :",!rr ,l( 1<J, como
;l!l~ aqui, no cdilicio do mesmo Cl) ii'~3io , fi t' '-I lIllo coujuntcmcutc Com ellc a :l:l tl :\ íl. C CII

t'(Ir pornda nos 1',1~: O :i das E~~ó l11 :, pum uso dn Fnmrlia [Icnl.
§ uuico. Os Prelados tia Vlli'l'crsidu:! (\ na nusenci» das Pessoas HC :1C31 podem

servir-se dn Livrn rin, C :-.Do encilrregndos da S\I :l immcdiutn C exclusiva administração,
e da que rc:, pl' ililf tJ gllnrtl:1 e J};ln eonsen'll!;iiO de todo o c.lifi cio.

Art. :3 .0 Ficam rcrogJda'i ljuacs(itl cr Portari as ou d i ~p il ~í \, Õ ~IS rcg u l a r il í~ r l! u r (' 5 em
contrario .

O 1\Jillislro c ~S ecr c ! ;lI' i o cl'E:-;tndo dos Neç,ocios do Hel 11 0 assim o rcnh:l ente ndi.lo,
/ ~ fuça executnr. Paço das Ncces-idcdcs, cru :10 de Ma io d (~ 1855 ,= HEi , Hegcnte.
= Uodl'igo da Fonseca J!a[Jfllhii e~'. ,\'u Di;lri o do Govem» tli.' 1 ~ de J ulhn, x.» I I; ..:! , '

mn~~ ~fi rrr fE"m~ Y O ~!;l . ~~',; @NEãil.i~§ !P ~J !It !f.d:1 i,{; ..'~ ~~ , G; !!~ :VjLm 1i~ r:l '.l .' ~ @

lN Ef{jY~~ lU f.; '5' ! ~ Ir.t •

Direc("!io Geral da'! Cbros I'llbl i f.' a .~-Repa rl içã () Tcchnica.

l'clldn sido presente a SU:l ~J(Jg csl a i l e EL-R rn, Hi' g- (' ll tC cm No nw do H EI, :1
plnlll<1 C perfil l'lllgiludilHll re:-i l1ed ivos no dl~ ~\ io jl r op l) ~l o pela Dircl'('üo da Compunhia
C \ ~lI trlll Pcuiu-ular dos Caminhos de Ferro de P,)ríllgal, r il 1'<l :o; "r adoptado na pnôle di!
linha [crrcn cnm pr;~h rll dl d a l'll t r e J S pn;ltcs tio \' a ll t~ c de : '~ ~:- cc a ; e \' i..' r il> ; j n , l ll - S ~ que
ii::; curvas e dcc.ivcs do novo tra(:ado cstüo cl1m;lrl.'hcnd irLl s de.rtro dO ,j limites de:- ignados
I:() contrato , e (lue pela adopl,'ào da directr iz illdic.'Hb fic ar !! n raminho ele fer ro collu
Cdth cm ter reno mais fi rme, c mais no abrigo das cheias: Ira 1'0 1' bem o M (~ S ill O Au
~; :J ~ to Senhor, cm vist a (la i::furi lJil('J O dos Fiscnes do G O \' I ~n lll, e Conformando-Se Com
li Parecer do Conselho de Obras Pohlicns c j lifl il ~ , Apl!ro' ar o desv io pr.1posto, e 01'
dennr que ~'t' j : l iith pt;jJo na construcção da mencionada linh:1 fcr rca.

O que se participa fi snlircdita Direcç,âo para seu conhecimento c devi.los ctleitos,
Paço, em 2 de .lunhu do 1Rt);') , = Antonio jl/l tria de Fonu» Pereira de 111ello.= Pura
a nirc c~~o da Cornpanhiu Ccnlr,ll Peninsu'ur dos Caminhos de Ferro do Purtugal.

'\"0 D inno G overno Ilc 5 tle J uul,o, X. " 131.

Rt'pai' l irfío do COl1lin rl'tio .

Attelldcndv [l a q U0 j le rcprescutur.nn os Directores d ;l Com p'lfl hia Portuense de
:llu tlliflnção a G.l", c il :lI' dy 1 11~! llp, sohrc il cllll\'cnicncia dI: ser <! pt'n nada a cessão e
tr l'sJills;;C . ql !l~ este ultimo fiz era á menciollada Compsnhi«, d!l SC'U contrato c prir itl'gin
para II illmnillnrJ tü ü gaz da Cidade do Porto, llflp rü\::ld u pela Carta de Lei de 2;) de
:\g o~ to de 18:;3; .

, Visto.ii os Esta tuto, c(,\fi firl11 :ldo3 por I) l ~ c r eto ue 3 {I'J Jan eiro J 'c... tc aflll O, que
tornnnlU.l dependente da ~!l fl!la Heg ia l\ p j! r O \' a ç ~ o o cOlltr il to de cessão, ({1I0 se cele
I Jl' {1 ~ ~ c entr e ;HllJelle cO;i(' C' ~;si oili1 ri o c a D ir cf: ç ~l () da Companhia ;

Visto o Pil rccer do COllsel hL: iro Ajuuantc do Procurauor Geral da Conh, junto do
I\l inislerio da:; Obr as Puhli r il ~. Commerrio e IIl l! ll strin ;

Y i ~t3 II nlHHIt'neia da Cíirn :Hil IH unicipnl uo Por((l (, referid:J ce5silo e trc:, pn ~sr :
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